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FATO RELEVANTE 

 

ZAMP S.A. (“Companhia”), em cumprimento às disposições da Resolução CVM nº 44/21, informa aos seus 

acionistas e ao mercado em geral, em complemento ao Fato Relevante divulgado em 10 de novembro de 

2025 que, nesta data, a CVM deferiu o pedido de conversão do registro da Companhia na CVM de emissor 

de valores mobiliários categoria “A” para categoria “B”, nos termos do artigo 11 da Resolução CVM nº 80/22 

(“Conversão de Registro”). 

Com a Conversão de Registro, as ações de emissão da Companhia deixam de ser negociadas na B3 S.A. – 

Brasil, Bolsa, Balcão a partir da presente data. Os acionistas titulares de Ações em Circulação Remanescentes 

ainda podem alienar suas ações ao acionista controlador da Companhia, mediante a apresentação de pedido 

ao escriturador das ações de emissão da Companhia (Itaú Corretora de Valores S.A.), conforme prazos e 

procedimentos detalhados no Aviso aos Acionistas divulgado em 22 de setembro de 2025. 

A Companhia manterá seus acionistas e o mercado informados sobre os desdobramentos deste assunto por 

meio de seus canais habituais de divulgação. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2025. 

 

Gabriel Magalhães da Rocha Guimarães 

Diretor Vice-Presidente Financeiro e de Relações com Investidores  


